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DECRETO Nº 69, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Homologa a aprovação da revisão do 

protocolo intersetorial de retorno às aulas 

presenciais e autoriza na rede pública de 

ensino do Município de Trajano de Moraes a 

retomar gradualmente e com cautelas as 

atividades nele mencionadas. 

 
O Prefeito de Trajano de Moraes, RODRIGO FREIRE VIANA, no uso de 

suas atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologada a Resolução 002/2021, do Conselho Municipal de 

Educação, que aprovou o PROTOCOLO INTERSETORIAL DE RETORNO ÀS 

AULAS PRESENCIAIS REVISADO – 2021, elaborado em conjunto pela Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Coordenadoria de 

Vigilância Sanitária, conforme anexo I deste decreto. 

 

Art. 2º. Autoriza-se, a partir de 04 de outubro de 2021, a retomada das 

atividades presenciais nas unidades escolares do Município de Trajano de Moraes 

com rígida observância das medidas de segurança sanitária previstas no referido 

protocolo. 

Parágrafo único. É direito de cada aluno, legalmente representado ou assistido 

por seu responsável, optar por não comparecer as aulas presenciais e continuar 

recebendo atendimento educacional de forma remota, mediante assinatura de 

termo de responsabilidade elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
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Trajano de Moraes, 9 de setembro de 2021. 

 

 

RODRIGO FREIRE VIANA 

Prefeito 
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ANEXO I 
 
 

 
 
 

PROTOCOLO INTERSETORIAL DE RETORNO ÀS 
AULAS PRESENCIAIS REVISADO – 2021 

 

 

 

 


